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LEI Nº 5.824/2025

A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  A  CELEBRAR
CONTRATOS  DE  CESSÃO
ONEROSA  DE  DIREITO  À
NOMEAÇÃO  DE  EVENTOS  E
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DO
M U N I C Í P I O  D E  G A R Ç A
(NAMING  RIGHTS)

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
contratos  de cessão onerosa de direito  com a iniciativa
privada, visando à nomeação de eventos e equipamentos
públicos municipais que desempenhem atividades dirigidas
à  saúde,  cultura,  esportes,  educação,  assistência  social,
lazer  e  recreação,  meio  ambiente,  mobilidade urbana e
promoção  de  investimentos,  competit ividade  e
desenvolvimento,  atendidos os requisitos previstos desta
Lei.

Art.  2º O contrato de cessão onerosa de direito  à
nomeação será precedido de procedimento licitatório para
seleção dos interessados, mediante critérios previamente
estabelecidos pelo órgão cedente, observada a legislação
relativa às contratações públicas.

§ 1º As cessões onerosas de direito à nomeação terão,
obrigatoriamente,  prazo  determinado  de  duração,  a  ser
definido em Edital.

§  2º  O  contrato  deverá  prever  contrapartida  pela
associação de nome ou marca, na forma de pagamento
mensal ou anual, em pecúnia, junto ao órgão cedente.

§  3º  O  Município  poderá  fixar  percentual  do  valor
pecuniário passível  de ser  convertido,  pelo parceiro,  em
benefícios ao próprio equipamento, através da promoção
de benfeitorias, atividades de interesse coletivo, incentivos
aos usuários  do equipamento,  além de outras ações de
interesse público.

Art.  3º  A  cessionária  incluirá  na  placa  de  anúncio
indicativo,  presente na testada do equipamento público,
sua marca após o nome do equipamento.

§  1º  As  intervenções  a  serem  desenvolvidas  nos
equipamentos e espaços públicos, por meio do contrato de
cessão onerosa, ficam sujeitas à aprovação prévia do Poder
Público,  que  determinará  os  padrões  arquitetônicos  e
urbanísticos.

§ 2º A responsabilidade pelos custos de instalação ou
substituição das placas de anúncio indicativo será sempre
da cessionária.

Art.  4º  Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 5º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 14 de outubro de 2025.
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LEI Nº 5.825/2025

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO
D E  F R A L D Á R I O S  E M
BANHEIROS  PÚBLICOS  NO
MUNICÍPIO  DE  GARÇA  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo,
no  uso  de  suas  atribuições,  faz  saber  que  a  Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica obrigatória a instalação de fraldários em
banheiros públicos localizados no Município de Garça.

Art.  2º  Consideram-se  banheiros  públicos,  para  os
efeitos desta Lei, aqueles situados em:

I  –  praças,  parques  e  demais  espaços  públicos  de  uso
coletivo;

II  –  estabelecimentos  privados  de  uso  coletivo  que
mantenham banheiros de acesso público;

III – repartições públicas que possuam atendimento ao
público.

Art. 3º Os fraldários deverão:

I – ser instalados em local acessível e seguro, de acordo
com as normas técnicas;

II – conter estrutura adequada para a troca de fraldas e
descarte apropriado de lixo;

III – estar devidamente sinalizados.
Art. 4º A obrigação estabelecida nesta Lei aplica-se

exclusivamente  aos  banheiros  públicos  construídos  ou
substancialmente reformados após a sua publicação, não
sendo exigida adaptação imediata dos já existentes.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.
Garça, 14 de outubro de 2025.


